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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
............... G E P 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 827178 =========--== 

"Dispõe sobre doação de àrea de 
terreno". 

!1 Célmara l/Junicípol de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei~ 

,~rt. IQ - 1',ica o Prefeito Municipal de Santa Luzia autorizado 
a permitir que o Senhor Francisco Clemente da Rocha, 
faça doação direta ao Q:RUPO CIENTJ.FICO RAIVí1\TIS de 
uma àrea de terreno com 1.000 m2º' reservada ao Mu
nicípio por ocasião da aprovação do loteamento de
nominado "Tuirro Londrina", no Distrito de são Bene 
dito. 

Art. 2Q - A mencionada àrea de terreno se destinará exclusiva 
mente a construção de. séde da "Creche Triangulo" , 
do citado Grupo Cientifico Ramatiso 

Art. 39 - O inicio da construção não poderá ultrapassar a 06 

(seis) meses e sua instalação e funcionamento de 
02 (dois) anos, da data do registro da Escritura ' 
de doação em Cartório, sob pena de ser incorporado 
o terreno ao patrimonio Municipal. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
l\Ia ndo, portanto, a quem o conhecimento e a execu

ção da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão ' 
inteiramente como nela se contém. 
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